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Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal – SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Em substituição

(Processo nº 6.102/2023)
LEI Nº 12.849, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre a criação de programa “Meu Projeto Sorocaba” destinado a elaboração e apro-
vação de projetos de legalização predial e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 241/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o programa “Meu Projeto Sorocaba”, consistente na disponibilização de 
Assistência Técnica para serviços de engenharia e arquitetura gratuita, destinado a elaboração 
de projetos de legalização predial no Município de Sorocaba.
Parágrafo único. O Programa de Assistência Técnica gratuita “Meu Projeto Sorocaba”, para 
serviços de engenharia e arquitetura poderá ser prestado por meio de órgão específico da 
Administração Pública Municipal ou através de convênio ou parceria com órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta do Governo Estadual ou/e Federal, além de Associação ou 
Entidade de classe, relacionados às matérias inerentes ao escopo da presente lei.
Art. 2º  O programa “Meu Projeto Sorocaba” tem como objetivo assegurar o direito das fa-
mílias de baixa renda à assistência técnica pública e gratuita para serviços de engenharia e 
arquitetura.
Art. 3º  O programa “Meu Projeto Sorocaba” será prestado por Engenheiros, Arquitetos ou 
técnicos competentes inscritos no convênio ou na parceria, em número condizente com a 
demanda da população carente, beneficiária de seus serviços.
Art. 4º  O direito ao atendimento pelo programa “Meu Projeto Sorocaba”, se dará desde que 
comprovadamente:
I – utilize o imóvel para fins residenciais, ou uso misto, há no mínimo 5 (cinco) anos;
II – tenha renda mensal familiar de até 3 (três) salários mínimos, e renda per capta de até 1 
(um) salário mínimo.
§ 1º O programa “Meu Projeto Sorocaba” ficará vinculado à Secretaria de Planejamento ou 
outra que lhe vier substituir.
§ 2º A aferição de comprovação dos requisitos exigidos e o encaminhamento para a Assistên-
cia Técnica para serviços de engenharia e arquitetura será realizado pelo Centro Municipal de 
Prevenção e Conciliação de Conflitos – Concilia Sorocaba ou outro definido pela administração.
§ 3º Para fins de apuração do preenchimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei, poderá 
ser realizado estudo social a respeito do interessado, se necessário. O estudo social será rea-
lizado pelo técnico competente da Secretaria da Cidadania indicado em conformidade com o 
artigo 4º, do Decreto nº 26.323, de 9 de agosto de 2021.
§ 4º Serão atendidas pelo convênio ou parceria apenas os munícipes indicados pelo Município, 
após análise do preenchimento dos requisitos necessários.
Art. 5º  Para fazer jus aos serviços do “Meu Projeto Sorocaba”, o interessado deverá apresentar:
I - comprovante de renda de todos que residirem no imóvel objeto da prestação dos serviços;
II - comprovante de residência que comprove o tempo de moradia, ou uso misto, conforme 
inciso I, art. 4º, desta lei;
III - cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;

b) CPF; 
c) Título de Eleitor do interessado ou do representante legal;
d) Certidão de nascimento dos filhos;
e) Certidão de casamento;
f) Termo de audiência e documentos referentes ao processo, quando o caso.
Art. 6º  Preenchidos os requisitos estabelecidos nesta Lei, a assistência técnica de engenharia 
e arquitetura poderá atuar:
I – na confecção de Documentos e Projetos necessários para a Legalização predial dos imóveis 
utilizados para fins de moradia ou uso misto,
II – na confecção de documentos necessários para instrução processual aos munícipes atendi-
dos pela Assistência Judiciária da Lei nº 12.492, de 12 de janeiro de 2022.
Art. 7º  É expressamente vedado aos membros da assistência técnica de engenharia e arqui-
tetura o recebimento de quaisquer honorários, gratificações ou compensações dos assistidos.
Art. 8º  O proprietário ou responsável técnico que infringir de forma intencional qualquer dispo-
sitivo da presente Lei, fica sujeito às penalidades legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
Parágrafo único. Caso ocorra qualquer infração de forma intencional em qualquer dispositivo 
da presente Lei, o alvará ou a carta de autorização será cassado.
Art. 9º  O Município, não dispondo de profissionais habilitados, poderá utilizar-se do convênio 
ou parceria permitidos por essa Lei para a confecção de projeto executivo de seu interesse.
Art. 10.  Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo.
Art. 11.  As despesas com execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substitução
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 49 /2023 
Processo nº 6.102/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O presente projeto trata da criação de programa “Meu Projeto Sorocaba”, destinado a elabora-
ção e aprovação de projetos de regularização de imóveis residenciais no Município de Sorocaba.
É certo que a Lei Municipal nº 12.303, de 25 de maio de 2021, que dispõe sobre a legalização 
de imóveis irregulares trata parcialmente da matéria, entretanto, não contempla as particu-
laridades e complexidades das pessoas em situação de vulnerabilidade que deixam de regu-
larizar seu imóvel por falta de recursos financeiros, uma vez que se trata de procedimento 
técnico e de custo elevado, o que os obriga a permanecer em construções irregulares.
É certo que tal situação causa prejuízos ao Município, que deixa de arrecadar com impostos e 
taxas, porém, causa prejuízo também aos próprios Munícipes, que tem seu imóvel desvalori-
zado por falta da legalização.
Assim, a proposta trás benefícios mútuos, em especial às famílias em condição de pobreza e com 
significativa vulnerabilidade social, situação que obstaculiza o acesso à legalização das edificações 
em seus terrenos e, portanto, precisam de Políticas Públicas voltadas a solução desse problema.
Com a provação do presente texto o próprio Município, através de requerimento do interes-
sado, poderia fornecer profissionais habilitados para efetivar a regularização das construções 
residenciais ou mistas, providência que, em futuro próximo, se reverterá em maior arrecadação.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 35.190/2015)
LEI Nº 12.850, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre concessão de auxílio moradia emergencial e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 215/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba, autorizada a conceder benefício emergencial, 
de forma eventual, de caráter suplementar e provisório, denominado "Auxílio Moradia", a 
indivíduos e famílias residentes no Município de Sorocaba.
§ 1º Referido benefício tem como objetivo primordial, custear, integral ou parcialmente, a 
locação de imóvel residencial, pelo prazo de até 6 (seis) meses, permitida duas prorrogações 
por igual período, para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade tem-
porária.
§ 2º Findo o período que trata o parágrafo 1º, poderão ser concedidos iguais períodos, des-
de que o beneficiário apresente declaração da Secretaria de Habitação de sua inclusão em 
programa habitacional, onde conste o local e prazo para aquisição de unidade ou lote social, 
pelo período máximo de 18 (dezoito) meses, além de todos os demais documentos exigidos 
pela Assistência Social, comprovando renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos ou meio 
salário mínimo per capita.
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§ 3º Excepcionalmente, nos casos de calamidade pública, se, após a prorrogação do prazo 
previsto no § 1º, as razões que motivaram a concessão do Auxílio Moradia ainda subsistirem, 
o benefício poderá ser disponibilizado, a critério da Administração Municipal, por mais 3 (três) 
períodos de 6 (seis) meses. 
Art. 2º  Poderão ser contemplados com o Auxílio Moradia os indivíduos e as famílias, residen-
tes em área pública ou privada, privados de sua moradia, em comprovada situação de vulne-
rabilidade, assegurando-lhes o Poder Público Municipal a sobrevivência e a reconstrução de 
sua autonomia, prioritariamente nas seguintes hipóteses:
I - que tenham suas residências interditadas totalmente pela Defesa Civil; 
II - que tenham residência já consolidada em área do Poder Público, nas quais seja necessário 
realizar a remoção dos ocupantes para a implantação de obras ou equipamentos públicos, 
III – que residam em área de interesse do Poder Público e necessária a implantação de obras 
ou equipamentos públicos e que não tenham direito a indenização em razão da desapropria-
ção ou sejam objeto de reintegração;
Art. 3º  O auxílio previsto no art. 1º desta Lei consiste em pagamento mensal de até R$ 800,00 
(oitocentos reais), acrescidos de R$ 100,00 (cem reais) por filho dependente, até o limite de 
2 (dois) filhos.
Art. 4º  O valor do auxílio moradia de que trata esta Lei será depositado até o 5º (quinto) dia 
útil do mês pela Prefeitura Municipal, em conta corrente do locador, cabendo ao locatário 
fornecer cópia do contrato de locação onde constem os dados necessários para esse depósito 
bancário.
Parágrafo único. A fim de comprovar a titularidade do locador, o interessado deverá apresen-
tar cópia do título de propriedade e Contrato de Compra e Venda do imóvel a ser locado, o 
qual deverá estar situado em área regularizada ou em área de interesse social consolidada, 
desde que não situe em área de domínio público.
Art. 5º  A identificação do imóvel, a celebração do contrato e a locação do imóvel ficam sob a 
responsabilidade do beneficiário, cumprindo a Prefeitura o dever do pagamento do benefício 
no valor de que trata o  art. 3º, em depósito ao locador.
Art. 6º  Durante  a vigência do contrato são deveres do beneficiário: 
I - servir-se do imóvel para o uso exclusivamente residencial, estabelecido no contrato, deven-
do tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu, vedada a sublocação a qualquer título;  
II - restituir o imóvel, findo o contrato, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal;  
III - levar imediatamente ao conhecimento do proprietário o surgimento de qualquer dano ou 
defeito cuja reparação a este incumba;  
IV - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  
V - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por 
escrito do locador;  
VI - solicitar o fornecimento de água e energia elétrica junto às prestadoras dos serviços;  
VII - permitir a vistoria do imóvel pelo proprietário ou pelo representante do Poder Executivo, 
mediante combinação prévia de dia e hora;  
VIII – efetuar o pagamento de taxas de água, esgoto e energia elétrica decorrentes do consu-
mo mensal do imóvel.  
IX - o beneficiário deve se atentar aos prazos e requisitos de renovação do benefício, devendo 
ainda assumir os demais encargos inerentes ao imóvel locado.
X -  comunicar imediatamente a Prefeitura sobre o rompimento do contrato.
§ 1º O não atendimento das obrigações contidas neste artigo, sem prejuízo de outras previs-
tas em contrato ou regulamento do órgão executor, ensejará, a critério deste, a exclusão do 
benefício.
§ 2º O beneficiário excluído do Auxílio Moradia fica impedido de participar do mesmo pelo 
prazo de 5 (cinco) anos.
Art. 7º  Os deveres do proprietário do imóvel serão os definidos no contrato de locação.
Art. 8º  O benefício de Auxílio Moradia será encerrado ou suspenso:   
I - por violação dos deveres descritos no artigo 6º desta Lei;  
II -  por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo; 
III -  por desvio de finalidade do benefício;
IV - sublocação do imóvel;
V - prestação de declaração falsa; 
VI - alteração de dados cadastrais, com extinção das condições que justificavam a concessão 
do benefício; 
VII - liberação da residência original do beneficiário, após comprovação dos órgãos de Defesa 
Civil ou outro responsável sobre a extinção das condições de risco ou calamidade; 
VIII -  por solicitação do proprietário, desde que com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias;
IX - por extinção dos prazos estabelecidos nesta Lei;
X - pelo descumprimento de quaisquer cláusulas da presente Lei.
XI - quando ocorrer solução habitacional definitiva da família beneficiada, por quaisquer es-
feras de Governo: Federal, Estadual ou Municipal, após o recebimento das chaves da unidade 
habitacional e mudança da família para o imóvel concedido;  
XII -  quando a família beneficiada adquirir imóvel próprio;
XIII – quando cessarem quaisquer dos requisitos exigidos para concessão.
Art. 9º  Os casos omissos serão decididos por uma Comissão Composta por 2 (dois) represen-
tantes da Secretaria da Cidadania, 1 (um) representante da Secretaria de Habitação e 1 (um) 
representante jurídico.

Art. 10.  A concessão do auxílio moradia, bem como, a renovação do prazo de sua vigência, 
estará sujeita à dotação orçamentária e será deferida pelo(a) titular da Secretaria da Cidada-
nia - SECID, ou aquela que vier a sucedê-la.
Art. 11.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contado de 
sua publicação.
Art. 12.  Fica expressamente revogada a Lei nº 11.210, de 5 de novembro de 2015, respeitan-
do-se a consecução dos benefícios e contratos estabelecidos na sua vigência.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 50/2023 
Processo nº 35.190/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O projeto é dirigido ao atendimento de diversas situações de vulnerabilidades prementes dos 
quais o público-alvo necessita da atenção e proteção governamental, em diversos momentos 
emergenciais, uma vez que as políticas habitacionais são insuficientes ante a densidade de-
mográfica.
Assim amplia-se o rol do público alvo, a fim de consolidar-se o benefício eventual a um maior 
número de beneficiários vulneráveis em uma extensão além da socioeconômica.
Assim o atual projeto de lei traz maior clareza e melhor visualização dos requisitos com as es-
pecificidades de cada caso pelo qual a administração pública já precisou de parâmetros legais 
para poder atender a tais situações de risco iminente a fim de não desamparar a população 
vulnerável.
Da mesma forma, com tal ampliação do rol também se contempla o princípio do interesse 
público, quando prevê que em casos de obras públicas ou implantação de equipamentos, 
para atendimento de relevante interesse social e coletivo, onde prazos judiciais advindos de 
ações reintegração poderão colocar em risco contratos e licitações, permitirá a concessão 
do auxílio antes do ajuizamento da ação, privilegiando a composição entre as partes e não 
o litígio.
No mesmo sentido, garantia de um auxílio moradia para aqueles que estão alocados em área 
de preservação ambiental, e que em muitas localidades são beira de córregos que sofrem 
constantemente com enchentes e alagamentos.
Assim, o presente Projeto de Lei prevê um rol maior de situações cujo benefício poderá ser 
concedido, garantindo a proteção que obriga a municipalidade no atendimento do público 
vulnerável.
Objetivo: proteção social básica e especial com a concessão de benefício eventual para 
pagamento de auxílio moradia, em casos de situações de risco, a fim de que por um 
período delimitado possam ser atendidos pela rede de proteção para reorganização 
familiar visando protagonismo e independência para que consigam custear a própria 
moradia.
Objeto:  inclusão em programa de transferência de renda no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) ao senhorio do imóvel locado para o público da assistência social, a fim de atendimento 
de demanda emergencial, prevista nesta lei.
Fiscalização do contrato: será realizado pela Divisão de Proteção Social Básica em conjunto 
com a Proteção Especial da Secretaria da Cidadania.
Metodologia: através de demanda espontânea do interessado que através de documentação 
hábil probatória requererá abertura de procedimento administrativo para concessão do be-
nefício, especificamente:
1. Intervenção prioritária através do acionamento da Defesa Civil em casos de risco iminente 
quando da necessidade de interdição total do imóvel ou, com a expedição do respectivo auto 
para abertura do procedimento administrativo.
2. Mandado de citação ou qualquer outro emitido pelo poder judiciário hábil a comprovar 
ação de reintegração de posse ou desapropriação não indenizável, para abertura de procedi-
mento administrativo; ou em caso de APP o procedimento específico da Secretaria de Habita-
ção declaratória e de congelamento.
3. Em caso de obra pública, necessidade de emissão de certidão de que a área residencial é de 
interesse público para fim de implantação de obra.
Em todos dos casos previstos nesta lei, a busca do imóvel é de competência exclusiva do bene-
ficiário, que deverá após o contrato devidamente assinado, juntar ao processo administrativo 
na Secretaria da Cidadania com as informações bancárias para depósito ao locador.
Atendimento social: consiste no acompanhamento pela rede de proteção básica e especial 
da família para que após o prazo de prorrogação possam os beneficiários ter autonomia para 
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que se tornem independentes de tal benefício eventual. Da mesma forma a Secretaria da Ha-
bitação deverá garantir o direito social a programas habitacionais, através de lotes sociais ou 
unidades residenciais, priorizando o público beneficiário do auxílio moradia.
Condições de acesso: público vulnerável na acepção ampla do termo, não somente os advin-
dos de condições socioeconomicas, assim avaliadas por critérios técnicos de diversas Secreta-
rias sempre com a convalidação da Assistência Social, para concessão do benefício social ou 
emergencial, desde que presentes todos os requisitos exigidos nessa lei.
Forma de execução: transferência de recurso previsto nessa lei através de depósito bancário 
realizado pela Municipalidade em conta fornecida pelo locador do imóvel mencionada no 
contrato de locação, de responsabilidade exclusiva entre locador e locatário.
Assim resta demonstrado a necessidade emergente de tão importante legislação, com o qual 
serão atendidos o público de maior vulnerabilidade atingidos por eventos emergenciais e mui-
tas vezes imprevisíveis, que deverão ter sua condição assistida pelo Poder Público.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 20.477/2021)
LEI Nº 12.851, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômi-
ca Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
na Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer 
garantias e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e ga-
rantir financiamento na linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA, na Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital junto 
à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões),  observadas 
as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as con-
dições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação.
Parágrafo único.  Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obri-
gatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento – FINISA/Despesa de Capital vedada a aplicação de tais recursos em despe-
sas correntes, em consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.
Art. 2º  Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 158, as alíneas “b”, “d”, “e”, “f”, do 
inciso I, e § 3º, do art. 159,  da Constituição Federal, nos termos do inciso IV, do art. 167, da 
Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 
bem como outras garantias em direito admitidas.
§ 1º  Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste 
artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.
§ 2º  Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa, outros recursos para 
assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º  Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das 
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
 § 4º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em 
sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Muni-
cípio, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida. 
Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual 
em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investi-
mentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros 
e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o 
disposto no parágrafo único, do art. 20, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com abertura 
de programa especial de trabalho.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo

LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária de Administração
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 53/2023
Processo nº 20.477/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação dessa Casa de Leis o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal, no âmbito do “Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – 
Modalidade Apoio Financeiro” destinado à aplicação em despesa de capital.
No caso específico deste Projeto de Lei, o financiamento previsto é da ordem de R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões duzentos de reais), dos quais serão utilizados R$ 
143.000.000,00 (cento e quarenta e três milhões de reais) para programas de saneamento 
e construção de Estação de Tratamento de Esgoto, intermediados pela autarquia SAAE So-
rocaba, e R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais) utilizados para investimentos 
na infraestrutura urbana (viária), intermediadas pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras. 
Temos consciência de que as melhorias da infraestrutura viária e do saneamento do Municí-
pio interferem direta e positivamente nas condições de qualidade de vida de nossos morado-
res, trazendo mais dignidade ao munícipe. 
Certo que com a aprovação do Projeto ora apresentado, o Poder Legislativo contribuirá para a 
melhoria da qualidade de vida da população da cidade, conto com o apoio dessa Ilustre Casa 
no sentido de transformar o presente Projeto em Lei, com a urgência prevista na Lei Orgânica 
Municipal, reiterando protestos de estima e apreço.

(Processo nº 18.071/2023)
LEI Nº 12.861, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Estabelece as normas sobre matrículas para frequentar academias esportivas e estabeleci-
mentos similares no âmbito do Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 115/2023 - autoria do Vereador JOSÉ VINÍCIUS CAMPOS AITH.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  As matrículas para frequentar os estabelecimentos de que trata esta Lei dependem:
I - para os interessados com idade entre 15 e 69 anos, da resposta ao Questionário de Pronti-
dão para Atividade Física (PAR-Q), que consta do Anexo I desta Lei;
II - para os interessados com idade inferior a 15 anos, de autorização por escrito de pai ou 
responsável;
III - para os interessados com idade a partir de 70 anos, de apresentação de atestado de 
aptidão para prática de atividade física, do qual deverá constar, obrigatoriamente, o nome 
completo do médico, seu número no Conselho Regional de Medicina - CRM e eventuais ob-
servações relativas às especificidades de cada caso concreto.
Parágrafo único.  Dos interessados com idade entre 15 e 69 anos que responderem positi-
vamente a qualquer das perguntas do PAR-Q, será exigida a assinatura do “Termo de Res-
ponsabilidade para Prática de Atividade Física”, que consta do Anexo II desta Lei, bem como 
será orientado a procurar um médico especialista, que possa realizar uma avaliação clínica 
adequada, certificando através de atestado médico as suas condições para a prática desejada.
Art. 2º  Fica expressamente revogada a Lei Ordinária nº 10.257, de 12 de setembro de 2011.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
VITOR HUGO TAVARES
Secretário de Esporte e Qualidade de Vida
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
ANEXO I
Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q)
Este questionário tem o objetivo de identificar a necessidade de avaliação por um médico 
antes do início da atividade física.
Caso você responda “SIM” a uma ou mais perguntas, converse com seu médico ANTES de 
aumentar seu nível atual de atividade física e mencione este questionário e as perguntas às 
quais você respondeu “SIM”.
Por favor, assinale “SIM” ou “NÃO” às seguintes perguntas:
1) Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só deveria realizar 
atividade física supervisionado por profissionais de saúde?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




